
 

Regulamento 

Prêmio Master em Gestão de Propriedades 

 

 

O Prêmio Master em Gestão de Propriedades será regido de acordo com as 

disposições seguintes:  

Capítulo I – Do Prêmio Master em Gestão de Propriedades 

1) O Prêmio Master em Gestão de Propriedades é uma premiação 

voltada para o público formado por síndicos profissionais ou 

moradores.  

 

2)  As comunicações oficiais do prêmio serão realizadas em todos os 

canais de comunicação, da plataforma Cidades&Serviços. 

 

Capítulo II – Dos objetivos  

1) A premiação tem como objetivo incentivar e reconhecer boas práticas 

na gestão condominial com impacto positivo na melhora da 



qualidade de vida dos moradores de um determinado condomínio 

com reflexo muitas vezes também no seu entorno.  

  

2) Reconhecer boas práticas dentre as atividades dos síndicos no que 

tange a processos relacionados as categorias mais abaixo descritas. 

 

3)  Incentivar e disseminar a implementação de boas práticas nos 

condomínios na gestão condominial como um todo para que sirvam 

de referência para outras iniciativas que colaborem para o avanço de 

uma melhor convivência, segurança e prestação de serviços nos 

condomínios. 

 

4) Valorizar síndicos que atuam de forma criativa e proativa em suas 

atividades, em benefício dos interesses dos moradores, com 

potencial reflexo positivo na sociedade. 

 

Capítulo IV – Pré-requisitos e Inscrição 

  

1) Para participar do “Prêmio Master em Gestão de Propriedades” é 

necessário que o participante seja síndico de um condomínio, assim 

entendendo, aquele que possui registro no Cadastro Nacional Pessoa 

Jurídica – CNPJ, sendo obrigatório a  apresentação no momento da 

inscrição.  

 

2) A inscrições serão feitas diretamente no site da Cidades&Serviços – 

Revista Síndico (www.cidadeseservicos.com.br) com o 

preenchimento do formulário da respectiva categoria e com a 

inclusão de documentação comprobatória.  

 

3) Um mesmo síndico pode participar de mais de uma categoria com 

condomínios diferentes. 

 

4) A inscrição deverá ser feita pelo síndico, para cada categoria 

individualmente a qual tenha interesse em concorrer no “Prêmio 

Master em Gestão de Propriedades “. 

 



5) O prazo para inscrição no “Prêmio Master em Gestão de 

Propriedades”. Será de 1 de março a 30 de março. 

 

6) Não serão aceitas inscrições fora do prazo e canais expressos neste 

edital. Podendo a organização a seu exclusivo critério estender a data 

limite prevista no edital. 

 

Capítulo V – Das categorias. 

O “Prêmio Master em Gestão de Propriedades” será avaliado dentro de 

quatro categorias: 

✓ Gestão – Residencial 

✓ Gestão – Corporate (Comercial e Empresarial) 

✓ ESG – Sustentabilidade  

✓ Inovação e Tecnologia   

Os participantes podem se inscrever simultaneamente em todas as 

categorias, sendo, no entanto, é necessário a inscrição específica, mediante 

preenchimento de formulário e envio de documentação comprobatória, 

conforme descrito no capítulo IV. 

Não há vedação para o caso haver coincidência entre o(s) mesmo(s) 

vencedor(es) nas categorias 

 

Capítulo VI – Etapas de avaliação e resultado 

1ª etapa – Inscrição dos participantes: até 30 de março. 

2ª etapa - Processo de avaliação das informações enviadas pelos síndicos:  

31 de março a 12 de abril. 

3ª etapa – Divulgação dos finalistas: Entre 16 e 19 de abril. 

4ª etapa – Divulgação dos ganhadores e entrega da premiação: Dia 24 de 

abril 

O comitê de avaliação será formado por membros de associações e 

entidades atuantes no mercado condominial como ABADI e SECOVI -RJ; 

representantes da Cidades& Serviços, bem como administradoras 

condominiais que estejam participando do evento “Dia do Síndico”. 



Caso haja empate na apuração para o “Prêmio Master em Gestão de 

Propriedades”, categoria Gestão, serão considerados como critério de 

desempate: 

1) A quantidade de comprovantes e certificação de participação em cursos 

voltados para o mercado condominial ministrados por: SECOVI(s), ABADI 

e GPU. 

2) Data de certificação mais antiga dentre os cursos das instituições acima 

relacionadas. 

Caso haja empate na categoria ESG – Sustentabilidade, serão considerados 

a resposta positiva para os seguintes quesitos: 

➢ 1º quesito - O condomínio possui Energia Solar 

➢ 2º quesito - O condomínio participa de Mercado Livre de Energia? 

➢ 3º quesito - O condomínio faz reuso de água? 

Caso haja empate na Categoria Inovação e Tecnologia, serão considerados 

a resposta positiva para os seguintes quesitos: 

➢ 1º quesito: O condomínio tem Sistemas de CFTV – áreas comuns? 

➢ 2º quesito: O condomínio possuí sistema de carregamento de carro 

elétrico? 

➢ 3º quesito: O condomínio fez modernização Elevadores 

(equipamentos) - Últimos 5 anos? 

 

Capítulo VII – Do resultado 

O resultado do prêmio em cada categoria será divulgado no evento 

realizado pela empresa URBX no evento “Dia do Síndico”, que acontecerá 

no dia 24 de abril de 2024, no Rio de Janeiro, no teatro Clara Nunes, com a 

participação dos concorrentes, finalistas, comissão julgadora e, 

administradoras e síndicos que estarão no evento. 

 

Capítulo VIII – Da premiação 

Os síndicos finalistas de cada categoria participarão de matéria exclusiva da 

Cidades&Serviços sobre a premiação, onde terão oportunidade de falar 

sobre o desenvolvimento do trabalho que os levaram a ganhar o prêmio. 



O Síndico que for o vencedor do prêmio “Prêmio Master em Gestão de 

Propriedades” na categoria Gestão, receberá uma placa celebrativa e 

indicativa da premiação e um voucher para duas pessoas com 2 diárias 

(hotel de alto padrão) all inclusive + passagens áreas e translado.  

O(s) síndico(s) que ficar(em) em 1º Lugar nas categorias ESG 

Sustentabilidade e Inovação e receberão uma placa celebrativa e indicativa 

da premiação e um voucher de almoço ou jantar para duas pessoas em 

restaurante regional de alto padrão. 

Ainda como premiação adicional: 

Os finalistas de cada categoria (2º e 3º lugar) e ganhadores terão 30% de 

desconto no curso de Formação em Gestores de propriedades do GP  

Academy na modalidade EAD, bem como um certificado indicativo da 

premiação. 

Os 03 finalistas de cada categoria ganham também 2 ingressos cada, para 

qualquer Congresso URBX de Síndicos Profissionais e Gestores de 

Propriedades a ser realizado em 2024. 

 

Observação: Ao participar do Prêmio Master em Gestão de Propriedades 

Urbanas, com o preenchimento dos formulários, você autoriza a empresa 

URBX – Soluções em Gestão de Propriedades e enviar para o seu e-mail, a 

divulgação das ações e iniciativas da mesma. 

 


